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Solução de Consulta  nº  98.126 - Cosit 

Data 27 de junho de 2022 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 3808.62.90 

Mercadoria: Inseticida contendo lambda-cialotrina e sulfoxaflor, próprio 
para o controle de percevejos nas culturas de soja, arroz e milho, 
acondicionado em recipiente de plástico com capacidade de 5 L, 
apresentado em uma caixa de papelão contendo 4 recipientes. 

Dispositivos Legais: RGI/SH 1, RGI/SH 6 (Nota de subposição 2 do 
Capítulo 38) e a RGC 1 da NCM, constante da TEC, aprovada pela 
Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da TIPI, aprovada pelo Decreto nº 
10.923, de 2021, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto 
nº 435, de 1992 e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 

 

 

Relatório 

 Versa a presente consulta sobre a classificação fiscal na Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex 
nº 272, de 19 de novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 30 de dezembro de 2021, da 
mercadoria assim caracterizada pelo interessado: 
 

 

[Informação sigilosa] 
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Fundamentos 

Identificação da Mercadoria: 
 

3. A mercadoria objeto da consulta é um inseticida constituído por lambda-cialotrina, 
sulfoxaflor, entre outras substâncias, próprio para o controle de percevejos nas culturas de 
soja, arroz e milho, acondicionado em recipiente de plástico com capacidade de 5 L, 
apresentado em uma caixa de papelão contendo 4 recipientes. 
 
Classificação da Mercadoria: 
 
4. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) estabeleceu os fundamentos para o Sistema 
Tributário Nacional, sendo, evidentemente, a principal fonte normativa do direito tributário 
brasileiro. Além disso, o Código Tributário Nacional (CTN), Lei nº 5.172, de 1966, aprovado 
como lei ordinária, tendo sido recepcionado com força de lei complementar pela CF/67, e 
mantido tal status com o advento da CF/88, é o diploma legal que estabelece as normas 
gerais tributárias. O CTN, em seu artigo 96, dispõe sobre a abrangência da expressão 
“legislação tributária”, com a seguinte instrução: A expressão "legislação tributária" 
compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas 
complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles 
pertinentes. 
 
5. O Brasil é parte contratante da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, portanto, sujeito as suas 
diretrizes. No ordenamento jurídico brasileiro o Presidente da República tem competência 
para celebrar os tratados e convenções internacionais e, posteriormente, submetê-los ao 
Congresso Nacional para sua aprovação, mediante decreto legislativo. Após a aprovação pelo 
Congresso Nacional o texto segue para ratificação do poder Executivo culminando na 
promulgação mediante decreto. A jurisprudência e a doutrina brasileira acolheram a tese de 
que os tratados e convenções internacionais e as leis ordinárias federais possuem a mesma 
hierarquia jurídica, ou seja, aqueles são incorporados ao ordenamento jurídico brasileiro 
como normas infraconstitucionais. 
 
6. O texto da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de 
Codificação de Mercadorias foi aprovado no Brasil pelo Decreto Legislativo nº 71, de 11 de 
outubro de 1988, e promulgado pelo Decreto nº 97.409, de 23 de dezembro de 1988, com 
posteriores alterações aprovadas pelo Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por 
força da competência que lhe foi delegada pelo art. 2º do Decreto nº 766, de 3 de março de 
1993. 
 
7. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), na Regra Geral Complementar da TIPI (RGC/TIPI), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado (CSH) da Organização 
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Mundial das Alfândegas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas 
Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 
 
8. A RGI/SH nº 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas 
valor indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições 
e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas Regras seguintes (RGI/SH 2 a 5). A RGI/SH nº 6, por sua vez, dispõe 
que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para os efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, 
entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 
 
9. Além disso, no que se refere aos desdobramentos regionais, temos por fundamento 
a Regra Geral Complementar do Mercosul nº 1 (RGC/NCM 1) que dispõe que as Regras Gerais 
para interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, para determinar 
dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem 
correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais 
(itens e subitens) do mesmo nível.  
 
10. Ademais, em relação ao enquadramento no Ex-tarifário da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), temos por fundamento a Regra Geral 
Complementar da TIPI nº 1 (RGC/TIPI 1) que dispõe que as Regras Gerais para interpretação 
do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, para determinar, no âmbito de cada 
código, quando for o caso, o Ex-tarifário aplicável, entendendo-se que apenas são 
comparáveis Ex-tarifários de um mesmo código. 
 
11. Por fim, ressalta-se que o processo de consulta sobre a interpretação da legislação 
tributária e aduaneira, inclusive sobre a classificação fiscal de mercadorias, aplicável a fato 
determinado está regulamentado pelos Decretos nº 70.235, de 1972, e nº 7.574, de 2011, 
conforme diretriz estabelecida no Decreto-Lei nº 822, de 1969. No âmbito da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil o rito para o processo de consulta sobre classificação 
fiscal de mercadorias está estabelecido na Instrução Normativa RFB nº 2.057, de 2021. 
 
12. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, autoridade tributária e aduaneira da 
União, detém, em caráter privativo, competência para elaborar e proferir decisão no âmbito 
do processo de consulta, bem como proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à 
interpretação da legislação tributária, fundamentado no inciso I, do artigo 6º, da Lei 
nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002. 
 
13. Citada a legislação pertinente e sua respectiva sistemática, passa-se a determinar o 
correto enquadramento na NCM/TEC/TIPI da mercadoria submetida à consulta. 
 
14. O consulente pretende ver seu produto classificado na posição 38.08 – Inseticidas, 
rodenticidas, fungicidas, herbicidas, inibidores de germinação e reguladores de crescimento 
para plantas, desinfetantes e produtos semelhantes, apresentados em formas ou 
embalagens para venda a retalho ou como preparações ou ainda sob a forma de artigos, tais 
como fitas, mechas e velas sulfuradas e papel mata-moscas – sugerindo o enquadramento no 
código NCM 3808.69.99. 
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15. Para melhor entendimento da posição 38.08 recorre-se às Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh), que constituem elemento subsidiário de caráter fundamental 
para a correta interpretação do conteúdo da posição, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 
de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, que trazem os seguintes 
esclarecimentos: 
 

Esta posição abrange um conjunto de produtos (com exceção dos que tenham 
características de medicamentos usados em medicina humana ou veterinária, na 
acepção das posições 30.03 ou 30.04), concebidos para destruir os germes 
patogênicos, os insetos (mosquitos, traças, doríferas, baratas, etc.), os musgos e 
bolores, as ervas daninhas, os roedores, as aves nocivas etc.; também se incluem 
na presente posição os produtos destinados a afugentar os parasitas e os que se 
utilizem para desinfecção de sementes. 

A aplicação destes inseticidas, fungicidas, herbicidas, desinfetantes, etc., efetua-
se por pulverização, polvilhamento, rega, pincelagem, impregnação, etc.; em 
certos casos, essa aplicação exige uma combustão. Esses produtos alcançam os 
seus efeitos, consoante os casos, por envenenamento dos sistemas nervoso ou 
digestivo, por asfixia, pelo seu cheiro, etc. 

Classificam-se ainda na presente posição os inibidores de germinação e os 
reguladores de crescimento vegetal, destinados quer a prejudicar, quer a 
favorecer o processo fisiológico das plantas. Utilizam-se diversos métodos para 
aplicar estes produtos, podendo manifestar-se os seus efeitos desde a destruição 
da planta à melhoria do seu crescimento e ao acréscimo do seu rendimento. 

Os referidos produtos só se incluem nesta posição nos seguintes casos: 

1) Quando são apresentados em embalagens (tais como recipientes metálicos, 
caixas de cartão) para venda a retalho como inseticidas, desinfetantes, etc., ou 
ainda quando apresentem uma forma tal (bolas, enfiadas de bolas, tabletes, 
plaquetas, comprimidos e semelhantes) que não suscite quaisquer dúvidas 
quanto ao seu destino para venda a retalho. 

Estes produtos assim apresentados podem ser ou não constituídos por misturas. 
Os que não se apresentem misturados são, geralmente, produtos de constituição 
química definida do Capítulo 29, como, por exemplo, naftaleno ou 1,4-
diclorobenzeno. 

A presente posição abrange igualmente os seguintes produtos, desde que 
acondicionados para venda a retalho como fungicidas, desinfetantes, etc.: 

a) Produtos e compostos orgânicos tensoativos, de cátion ativo (tais como sais 
de amônio quaternário), que possuam propriedades antissépticas, desinfetantes, 
bactericidas ou germicidas. 

b) Poli(pirrolidona de vinila)-iodo obtido por reação do iodo com poli(pirrolidona 
de vinila). 

2) Quando tenham características de preparações, qualquer que seja a forma 
como se apresentem (compreendendo os líquidos, as soluções e o pó a granel). 
Estas preparações consistem em suspensões do produto ativo, em água ou em 
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qualquer outro líquido (dispersões de DDT (ISO) (clofenotano (DCI), 1,1,1-tricloro-
2,2-bis(p-clorofenil)etano) em água, por exemplo), ou em misturas de outras 
espécies. As soluções de produto ativo em solvente que não seja a água também 
se consideram preparações, como, por exemplo, uma solução de extrato de 
piretro (com exclusão do extrato de piretro de concentração-tipo), ou de 
naftenato de cobre em óleo mineral. 

Também se incluem nesta posição, desde que já apresentem propriedades 
inseticidas, fungicidas, etc., preparações intermediárias que precisam de ser 
misturados para se obter um inseticida, um fungicida, um desinfetante, etc. 
pronto para uso. 

[...] 

Os produtos da posição 38.08 são subdivididos como segue: 

I) Os inseticidas  

Por inseticidas entende-se não somente os produtos concebidos para matar 
insetos, mas também os que possuam um efeito repelente ou atraente. Estes 
produtos apresentam-se sob diversas formas, tais como pulverizadores ou blocos 
(para destruir traças), óleos e bastonetes (contra os mosquitos), pós (contra as 
formigas), chapas (contra as moscas), diatomita ou cartões impregnados de 
cianogênio (contra as pulgas e piolhos).  

Vários inseticidas caracterizam-se pela sua ação ou método de utilização. Entre 
estes, podem distinguir-se: 

– os reguladores de crescimento de insetos: produtos químicos que interferem no 
desenvolvimento bioquímico e fisiológico dos insetos;  

– os fumigantes: produtos químicos que se distribuem na atmosfera sob a forma 
de gases;  

– os quemosterilizantes: produtos químicos utilizados para esterilizar certas 
partes de uma população de insetos; – os produtos de efeito repulsivo 
(repelentes): substâncias que impedem o ataque de insetos tornando os seus 
alimentos e as suas condições de vida desagradáveis ou hostis;  

– os produtos de efeito atrativo (atraentes): utilizados para atrair os insetos a 
uma armadilha ou isca envenenada. 

[...] 

[Grifo nosso] 
 

16. A mercadoria sob consulta além de ser um inseticida (que contém lambda-cialotrina e 
sulfoxaflor) é apresentada em embalagem para venda a retalho (recipiente com capacidade 
de 5 l) com a exigência do texto da posição 38.08. Portanto, por aplicação da RGI/SH nº 1 e 
em conformidade com os esclarecimentos extraídos das Notas Explicativas da respectiva 
posição, afirma-se que a mercadoria se classifica na posição 38.08. Essa posição desdobra-se 
em três subposições de primeiro nível: 
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3808.5 - Mercadorias mencionadas na Nota de subposições 1 do presente Capítulo: 

3808.6 - Mercadorias mencionadas na Nota de subposições 2 do presente Capítulo: 

3808.9 - Outros: 

 
17. Com base na RGI/SH nº 6, que estabelece que a classificação de mercadorias nas 
subposições de uma mesma posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas 
subposições e das Notas de subposição respectivas, será definida a correta subposição no 
âmbito da posição supracitada. 
 
18. Antes de definir qual a subposição pertinente cabe analisar os dizeres das Notas de 
subposições 1 e 2, do Capítulo 38: 
 

1.- As subposições 3808.52 e 3808.59 compreendem unicamente as 
mercadorias da posição 38.08, que contenham uma ou mais das seguintes 
substâncias: ácido perfluoroctano sulfônico e seus sais; alaclor (ISO); aldicarb 
(ISO); aldrin (ISO); azinfós metil (ISO); binapacril (ISO); canfecloro (ISO) 
(toxafeno); captafol (ISO); carbofurano (ISO); clordano (ISO); clordimeforme 
(ISO); clorobenzilato (ISO); compostos de mercúrio; compostos de tributilestanho; 
DDT (ISO) (clofenotano (DCI), 1,1,1-tricloro-2,2-bis(p-clorofenil)etano); 4,6-
dinitro-o-cresol (DNOC (ISO)) ou seus sais; dinoseb (ISO), seus sais ou seus 
ésteres; dibrometo de etileno (ISO) (1,2-dibromoetano); dicloreto de etileno (ISO) 
(1,2- dicloroetano); dieldrin (ISO, DCI); endossulfan (ISO); fluoracetamida (ISO); 
fluoreto de perfluoroctanossulfonila; fosfamidona (ISO); heptacloro (ISO); 
hexaclorobenzeno (ISO); 1,2,3,4,5,6-hexaclorocicloexano (HCH (ISO)), incluindo o 
lindano (ISO, DCI); metamidofós (ISO); monocrotofós (ISO); oxirano (óxido de 
etileno); paration (ISO); paration-metila (ISO) (metil paration); pentaclorofenol 
(ISO), seus sais ou seus ésteres; perfluoroctanossulfonamidas; 2,4,5-T (ISO) (ácido 
2,4,5-triclorofenoxiacético), seus sais ou seus ésteres; triclorfom (ISO).  

2.- As subposições 3808.61 a 3808.69 compreendem unicamente as 
mercadorias da posição 38.08 que contenham alfacipermetrina (ISO), 
bendiocarbe (ISO), bifentrina (ISO), clorfenapir (ISO), ciflutrina (ISO), 
deltametrina (DCI, ISO), etofenproxi (DCI), fenitrotion (ISO), lambda-cialotrina 
(ISO), malation (ISO), pirimifós-metila (ISO) ou propoxur (ISO). 

[Grifo nosso] 

 
19. Em razão da presença da substância lambda-cialotrina a mercadoria em análise está 
classificada na subposição de primeiro nível 3808.6, que se desdobra em três subposições de 
segundo nível.  
 

3808.61.00 -- Acondicionadas em embalagens com um conteúdo de peso líquido não 
superior a 300 g 

3808.62 -- Acondicionadas em embalagens com um conteúdo de peso líquido 
superior a 300 g, mas não superior a 7,5 kg 

3808.69 -- Outras 
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20. A mercadoria está acondicionada em recipientes de plástico com capacidade de 5 L. 
O fato de ser apresentada em uma caixa de papelão contendo 4 recipientes não altera a 
classificação, visto que o recipiente de plástico é a embalagem de fato da mercadoria. A caixa 
de papelão é uma embalagem secundária para fins de transporte. Assim, a classificação dessa 
solução de consulta diz respeito a mercadoria contida no recipiente de plástico (embalagem 
primária). Isso posto, com base na Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos 
(FISPQ), que informa a densidade do inseticida (1,0471 g/mL, em 20 °C), conclui-se, portanto, 
que a mercadoria se classifica na subposição 3808.62. A subposição 3808.62 se desdobra nos 
seguintes itens: 
 

3808.62.10 À base de alfa-cipermetrina (ISO) 

3808.62.90 Outras 

 
21. A classificação nos desdobramentos regionais será deliberada pela aplicação da 
RGC/NCM nº 1, que determina que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema 
Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, para definir, dentro de cada posição ou 
subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-
se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 
 
22. Por falta de enquadramento específico no âmbito da subposição 3808.62 a 
mercadoria se classifica no código NCM de caráter residual 3808.62.90. 
 
23. Apesar do processo de consulta ter sido protocolizado na égide da Resolução Camex 
nº 125 de 2016 e da Tabela TIPI aprovada pelo Decreto nº 8.950 de 2016, atualmente vigora a 
Resolução Gecex nº 272 de 2021 e a tabela TIPI aprovada pelo Decreto nº 10.923 de 2021. 
Entretanto, cabe informar que não houve alteração nos textos das posições e das Notas de 
Seção e de Capítulo para a situação em questão. Assim, o código supracitado, bem como a 
análise desenvolvida, são válidos tanto na esfera dos normativos anteriores quanto dos 
normativos atuais. 
 
24. Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações 
apresentadas pelo consulente, conforme o art. 46, da IN RFB nº 2.057, de 2021. Portanto, 
para a adoção do código supracitado é necessária a devida correlação, das características 
determinantes da mercadoria, com a descrição contida na respectiva ementa. 
 

Conclusão 

25. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI/SH 1 
(texto da posição 38.08), RGI/SH 6 (Nota de subposições 2 do Capítulo 38 e os textos das 
subposições 3808.6 e 3808.62) e RGC 1 (texto do item 3808.62.90) da NCM, constante da 
Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 
10.923, de 2021, e suas alterações posteriores, e ainda em subsídios extraídos das Notas 
Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e 
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atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 1.788, de 2018, a mercadoria objeto da consulta 
CLASSIFICA-SE no código NCM/TEC/TIPI 3808.62.90. 

Ordem de Intimação 

 Com base no relatório e fundamentação acima, a presente Solução de Consulta foi 
aprovada, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pela 2ª Turma, 
constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 22 de junho de 
2022. 

 Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB 
nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do interessado e 
demais providências cabíveis. 

Assinado digitalmente 

ALEXSANDER SILVA ARAUJO 
Auditor-Fiscal da RFB – matrícula 1816199 

Relator da 2ª Turma 

Assinado digitalmente 

ROBERTO COSTA CAMPOS 
Auditor-Fiscal da RFB – matrícula 1294313 

Membro da 2ª Turma 

Assinado digitalmente 

PEDRO PAULO DA SILVA MENEZES 
Auditor-Fiscal da RFB – matrícula 1334495 

Membro da 2ª Turma 

Assinado digitalmente 

CARLOS HUMBERTO STECKEL 
Auditor-Fiscal da RFB – matrícula 14886 

Presidente da 2ª Turma 

 


